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Parecer: FAVORAVEL.

Ementa: “Regulamenta o pagamento da bonificacéo adicional de qualidade da atenc&o primaria a
saude aos profissionais de salde vinculados s equipes de salde da familia (ESF), de
atencdo primaria (EAP), de salude bucal (ESB) e equipes multiprofissionais (EMULTI) e da
outras providéncias.”

Em analise da Comisséo de Justica e Redagéo, o Projeto de Lei 067/2025, o qual “Regulamenta
0 pagamento da bonificagéo adicional de qualidade da atengéo primaria a satide aos profissionais de saude vinculados
as equipes de saude da familia (ESF), de atengéo primaria (EAP), de salde bucal (ESB) e equipes multiprofissionais

(EMULTI) e da outras providéncias”.

O Poder Executivo encaminhou Projeto de Lei 067/2025, objetivando o cumprimento da
Portaria do Ministério da Salde que estabelece auxilio financeiro a equipes vinculadas a Secretaria de
Saude que atingirem os resultados esperados.

A Comisséo de Justica e Redacgéo, emite parecer favoravel a tramitagéo do projeto, tendo em
vista que o0 mesmo n&o encontra nenhum impedimento do ponto de vista constitucional, legal e regimental.

Este é o parecer que foi dado e votado, em 20 de outubro de 20

uricio Muhl
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